
 

Agência Reguladora dos Serviços 
Públicos do Estado de Alagoas (ARSAL) 

 
CONVÊNIO ARSAL N° 01/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N°E: 49070-0000000836/2020 
CONVENENTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DE ALAGOAS - ARSAL, CNPJ sob o nº 04.730.141/0001-10, neste ato 
representada pelo Diretor Presidente, José Ronaldo Medeiros, CPF nº 350.378.064- 
53. 
CONVENENTE: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO DE MACEIÓ - SMTT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.316.019/0001- 
16, neste ato representado por seu Superintendente, ANTÔNIO JOSÉ GOMES DE 
MOURA, CPF n.º 870.268.644-91. 
OBJETO: Estabelecer a cooperação técnica e de fiscalização entre os convenentes, 
na execução dos procedimentos referentes aos serviços de sinalização e fiscalização 
do transporte intermunicipal de passageiros nos limites de Maceió, promovendo a 
integração entre os órgãos e o intercâmbio de informações, visando à melhoria da 
eficácia e qualidade nos respectivos. Podendo promover operações de fiscalização 
em conjunto e comunicação entre os órgãos, objetivando o controle da execução do 
transporte intermunicipal e sua fiscalização. 
VIGÊNCIA: 12 meses, contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado. 
GESTOR DO CONVÊNIO ARSAL: Fábio Calheiros Farias, CPF n.º 030.427.564- 
67. 
GESTOR DO CONVÊNIO SMTT/Maceió: Charles Alves Silva, CPF n.º 
543.551.094-53. 

José Ronaldo Medeiros 
DiretorPresidente 
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